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SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
COORDENAÇÃO DE COMANDO E CONTROLE DE PAGAMENTO

DIVISÃO DE DIREITOS E VANTAGENS

DESPACHOS DO DIRETOR
DE 13/03/2025

PROCESSO Nº SEI-E-21/058/010//2015-DAIANE OLIVEIRA DE CAR-
VALHO MONTEIRO ID 43714811 CONCEDO 03 (três) meses de Li-
cença Prêmio relativa ao Período Base de 10/02/2020 a 23/02/2025.

PROCESSO Nº SEI-210049/000843/2023- ALEXANDRE BARBOSA
DE OLIVEIRA ID 50002244 CONCEDO 03 (três) meses de Licença
Prêmio relativa ao Período Base de 08/01/2020 a 14/01/2025.

PROCESSO Nº SEI-E - 2 1 / 0 3 2 - 6 11 / 2 0 1 4 -ADILSON JOSE DA SILVA
JUNIOR ID 41960823 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio
relativa ao Período Base de 14/08/2019 a 13/08/2024.

PROCESSO Nº SEI-210013/000387/2023-MARCIO COSTA DE SOU-
ZA ID 22936840 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio re-
lativa ao Período Base de 30/01/2020 a 28/02/2025.

PROCESSO Nº SEI-210025/001926/2022-PAULO EDUARDO DOS
SANTOS MELLO ID 50300610 CONCEDO 03 (três) meses de Licen-
ça Prêmio relativa ao Período Base de 13/06/2019 a 12/06/2024.

PROCESSO. Nº SEI-E-06/960.186/1999-ELAINE SANTOS DA SILVA

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DAS SECRETÁRIAS

RESOLUÇÃO CONJUNTA SES/SEAP Nº 1.333
DE 31 DE JANEIRO DE 2025

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉ-
DITO ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE
ESPECIFICA.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE E A SECRETÁRIA DE
ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA- SEAP, no uso de
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no processo SEI-
080001/037300/2024, de acordo com Lei Orçamentária Anual n°
10.665 de 14 de janeiro de 2025, a Lei n° 10.664 de 14 de janeiro de
2025, que dispõe sobre a Revisão 2025 do Plano Plurianual do Es-
tado do Rio de Janeiro - PPA para o período de 2024-2027, instituído
pela Lei n° 10.276 de 09 de janeiro 2024, e o Decreto nº 42.436, de

ID 19699450 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio relativa
ao Período Base de 03/06/2019 a 17/06/2024.

PROCESSO Nº SEI-210001/017120/2025-RENATO XAVIER DA CRUZ
ID 50301764 CONCEDO 03 (três) meses de Licença Prêmio relativa
ao Período Base de 06/11/2019 a 05/11/2024.

Id: 2633312

30 de abril de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Exe-
cução de Créditos Orçamentários.
R E S O LV E M :
Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:
I - OBJETO: Transferência dos recursos referente a 13° parcela de
2024 da "assistência financeira complementar da União", destinada ao
cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e au-
xiliares de enfermagem e parteiras, conforme a Portaria GM/MS nº
5.793, de 28 de novembro de 2024, a Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária - SEAP. A quantia deverá ser adicionada à
remuneração dos eventuais beneficiários a título de abono, sobre o
qual não incidirá nenhum encargo social ou dedução previdenciária,
nos termos recomendados pela Procuradoria Geral do Estado no Pa-
recer nº 01/2023-CFTF (63498114).
II - VIGÊNCIA: Início: 01/01/2025 Término: 31/12/2025
III - DE/CONCEDENTE: Órgão 29 - Secretaria de Estado de Saúde -
SES
UO 2961 - Fundo Estadual de Saúde - FES
UG 296100 - Fundo Estadual de Saúde - FES
IV - PARA/EXECUTANTE: Órgão 25 - Secretaria de Estado de Ad-
ministração Penitenciária- SEAP
UO: 25010 - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária -
SEAP
UG: 250100 - Secretaria de Estado de Administração Penitenciária -
SEAP
V - CRÉDITO:
PT 2961. 10.302.0506.2218- Apoio às Unidades de Saúde do Sistema
Penitenciário
ND: 3390 Fonte: 1.600.225/1.605.225 Valor total: R$ 52.219,36

UNIDADE CNES EMPREGADOR COMPLEMENTO MENSAL UNIÃO
CADEIA PUBLICA NORBERTO FERREIRA DE MORAES 4723023 R$ 13.093,59

SEAP CGSP RJ AMB CADEIA PUBLICA JOSE FREDERICO MAR-
QUES

6996914 R$ 8.931,48

SEAP CGSP RJ AMB CADEIA PUBLICA PEDROLINO WERLING OLI-
VEIRA

3069680 R$ 567,73

SEAP CGSP RJ AMBULATORIO INST PENAL OSCAR STEVENSON 3069699 R$ 1.540,16
SEAP CGSP RJ CASA DO ALBERGADO CRISPIM VENTINO 4723082 R$ 2.029,12

SEAP CGSP RJ SANATORIO PENAL 2270196 R$ 6.751,30
SEAP CGSP RJ SUPERINT DE GESTAO EM SAUDE PENITENCIARIA 4723104 R$ 1.135,46

SEAP RJ CENTRO TRAT EM DEPENDENCIA QUIMICA ROBERTO
MEDEIROS

2270188 R$ 8.606,30

SEAP RJ HOSPITAL DE CUST E TRAT PSIQUIATRICO HENRIQUE
ROXO

12823 R$ 9.564,22

TO TA L R$ 52.219,36

Art. 2º - As descentralizações serão efetivadas de acordo e dentro dos limites estabelecidos no decreto de execução orçamentária e financeira.
Art. 3º - O executante se obriga a cumprir integralmente a Portaria AGE n° 10 de 14 de julho de 2023, publicada no D.O. de 17 de julho de 2023, que estabelece normas de organização e apresentação das prestações
de contas de descentralização de créditos orçamentários no âmbito do Poder Executivo Estadual.
Art. 4º - O executante deverá apresentar relatório único e a prestação de contas relativa à aplicação dos recursos recebidos deverá compor o Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado
(art. 1120-F, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 06/2017).
Art. 5º - Os créditos orçamentários descentralizados não utilizados pelo executante serão devolvidos à concedente.
Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 1° de janeiro de 2025.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 2025

CLAUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

MARIA ROSA LO DUCA NEBEL
Secretária de Estado de Administração Penitenciária

Unidade Executante

Id: 2633522

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SES Nº 3628 DE 14 DE MARÇO DE 2025

DISPÕE SOBRE AS NORMAS DE EXECUÇÃO
E FINANCIAMENTO DO COMPONENTE BÁSI-
CO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista o que consta nos autos do Processo nº
SEI-080001/001096/2025, e
CONSIDERANDO:

- a Portaria nº 3.916/GM/MS, de 30 de outubro de 1998, que esta-
belece a Política Nacional de Medicamentos e define as diretrizes, as
prioridades e as responsabilidades da Assistência Farmacêutica para
os gestores federal, estadual e municipal do Sistema Único de Saúde
- SUS;

- a Resolução nº 338/CNS/MS, de 6 de maio de 2004, que aprova a
Política Nacional de Assistência Farmacêutica;

- a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, que regula-
menta o financiamento e a transferência dos recursos federais para as
ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento,
com o respectivo monitoramento e controle;

- o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei
nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a organização do SUS, o pla-
nejamento da saúde, a assistência à saúde e à articulação interfede-
rativa, e dá outras providências;

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regu-
lamenta o § 3º do Art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre
os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; e dá outras providências;

- a Resolução CIT nº 1, de 17 de janeiro de 2012, que estabelece as
diretrizes nacionais da Relação Nacional de Medicamentos Essenciais
no âmbito do SUS e define critérios para a adoção de lista comple-
mentar pelos Estados e Municípios;

- a Portaria nº 2.001/GM/MS, de 3 de agosto de 2017, que altera a
Portaria nº 1.555/GM/MS, de 30 de julho de 2013, que dispõe sobre
as normas de financiamento e execução do Componente Básico da
Assistência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS);

- a Portaria nº 2.436/GM/MS, de 21 de setembro de 2017, que aprova
a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de di-
retrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema
Único de Saúde (SUS);

- a Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017, (Ori-
gem: PRT MS/GM 2583/2007, Art. 1º) que no Art. 712 define o elenco
de medicamentos e insumos que devem ser disponibilizados na rede
do Sistema Único de Saúde, destinados ao monitoramento da glice-
mia capilar dos portadores de diabetes mellitus, nos termos da Lei
Federal nº 11.347, de 2006;

- a Portaria de Consolidação nº 02, de 28 setembro de 2017 (Origem:
PRT MS/GM 1555/2013, Art. 1º), dispõe sobre as normas de finan-
ciamento e de execução do Componente Básico da Assistência Far-
macêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

- a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de
2017, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços públicos de saúde no SUS;

- a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera

a Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos fe-
derais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema
Único de Saúde;

- a Portaria nº 1.737/GM/MS, de 14 de junho de 2018, que altera a
Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para regulamentar os prazos máximos para transmissão dos dados
compositores da Base Nacional de Dados de Ações e Serviços da
Assistência Farmacêutica;

- a RDC nº 298/ANVISA, de 12 de agosto de 2019, que aprova a
Farmacopeia Brasileira, 6ª edição e dá outras providências;

- a Portaria nº 532/GM/MS, de 27 de abril de 2023, que dispõe sobre
os locais de entrega dos medicamentos insulina humana NPH e in-
sulina humana regular de aquisição centralizada, no âmbito do Com-
ponente Básico da Assistência Farmacêutica (CBAF);

- Deliberação CIB-RJ nº 7.208, de 11 de maio de 2023, que pactua a
aprovação da atualização da Relação Estadual de Medicamentos Es-
senciais do estado do Rio de Janeiro (REME-RJ);

- a Portaria nº 5.632/GM/MS, de 25 de outubro de 2024, que altera a
Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
para dispor sobre o financiamento do Componente Básico da Assis-
tência Farmacêutica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

- a Portaria n.º 6.324/ GM/MS, de 26 de dezembro de 2024, que es-
tabelece a Relação Nacional de Medicamentos Essenciais (Rename
2024) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

- a documentação anexada ao processo nº SEI-080001/001096/2025;

- a 1ª Reunião Ordinária da CIB/RJ realizada em 20/02/2025.

- a Deliberação AD REFERENDUM CIB RJ nº 863, de 29 de janeiro
de 2025, que dispõe sobre as normas de execução e financiamento
do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito do es-
tado do Rio de Janeiro;

- a Deliberação CIB-RJ nº 9.251 de 20 de fevereiro de 2025 que re-
ferendou a Deliberação Conjunta Ad Referendum CIB-RJ nº 863, de
29 de janeiro de 2025, e

- o Plano Estadual de Saúde 2024 - 2027;
R E S O LV E :
Art. 1º - Ficam estabelecidas as normas de financiamento e de exe-
cução do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no âmbito
do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado do Rio de Janeiro.
Parágrafo Único - O financiamento do Componente Básico da Assis-
tência Farmacêutica destina-se à aquisição de medicamentos e insu-
mos, incluindo-se aqueles relacionados a agravos e programas de
saúde específicos, e para estruturação e qualificação das ações da
Assistência Farmacêutica, no âmbito da Atenção Primária à Saúde.
Art. 2º - No âmbito do Estado do Rio de Janeiro os mecanismos e as
responsabilidades para financiamento do Componente Básico da As-
sistência Farmacêutica, observará o estabelecido no Anexo I desta
Resolução, com aplicação dos seguintes valores de seus orçamentos
próprios:
I - União: os valores a serem repassados para financiar a aquisição
dos medicamentos e insumos do Componente Básico da Assistência
Farmacêutica constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente no
SUS serão definidos com base no Índice de Desenvolvimento Huma-
no Municipal (IDHM), conforme classificação dos municípios nos se-
guintes grupos:
a) IDHM muito baixo: R$ 8,05 (oito reais e cinco centavos) por ha-
bitante/ano;
b) IDHM baixo: R$ 7,80 (sete reais e oitenta centavos) por habitan-
te/ano;
c) IDHM médio: R$ 7,55 (sete reais e cinquenta e cinco centavos) por
habitante/ano;
d) IDHM alto: R$ 7,30 (sete reais e trinta centavos) por habitan-
te/ano;

e) IDHM muito alto: R$ 7,20 (sete reais e vinte centavos) por habi-
tante/ano;
II - no estado do Rio de Janeiro: valor de R$ 3,01(três reais e um
centavo) para financiar a aquisição dos medicamentos e insumos
constantes dos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS, incluindo
os insumos para os usuários insulino-dependentes estabelecidos no
Art. 712 da Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de
2017, constantes no Anexo IV da RENAME vigente no SUS.
III - Municípios: valor de R$ 3,01(três reais e um centavo) para fi-
nanciar a aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos
Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS, incluindo os insumos pa-
ra os usuários insulino-dependentes estabelecidos no Art. 712 da Por-
taria de Consolidação Nº 5, de 28 de setembro de 2017, constantes
no Anexo IV da RENAME vigente no SUS.

§ 1º - Para fins de alocação dos recursos federais, estaduais e mu-
nicipais, utilizar-se-á como parâmetro a população estimada nos re-
feridos entes federativos pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE no Censo Populacional do ano de 2022 ou população
mais recente estimada pelo IBGE, enviada ao Tribunal de Contas da
União.

§ 2º - Para os Municípios que teriam diminuição na alocação dos re-
cursos, nos termos da população estimada de que trata o § 1º, o re-
passe estadual do Componente Básico da Assistência Farmacêutica
no âmbito do Sistema Único de Saúde será mantido de acordo com
os valores preconizados no ano anterior.

§ 3º - Os recursos financeiros oriundos do orçamento da Secretaria
de Estado de Saúde do Rio de Janeiro (SES-RJ) para financiar a
aquisição dos medicamentos e insumos constantes dos Anexos I e IV
da RENAME vigente no SUS, incluindo os insumos para os usuários
insulino-dependentes, serão transferidos a cada um dos entes fede-
rativos beneficiários em parcelas mensais correspondentes a 1/12 (um
doze avos) do valor total anual a eles devido, em conta-corrente do
Banco oficialmente designado pelo Estado, vinculada ao Fundo Mu-
nicipal de Saúde.

§ 4º - Os recursos financeiros de que trata a presente Resolução pos-
suem a seguinte classificação orçamentária: Programa de Trabalho:
2961.10.303.0508.2714 - Assistência Farmacêutica Básica
Natureza da Despesa: ND 3340.41.01
Fonte de recursos: 1.500.100
Valor total da despesa: R$ 48.351.916,53

Art. 3º - A relação mínima obrigatória de medicamentos essenciais do
Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Estado do Rio de
Janeiro, composto por medicamentos e insumos constantes dos Ane-
xos I e IV da RENAME vigente no SUS, destinado a atender aos
agravos prevalentes e prioritários da Atenção Primária à Saúde, sendo
de disponibilização obrigatória pelos municípios conforme Anexo I,
Parte I e II da Deliberação CIB-RJ nº 7.208, de 11 de maio de 2023,
que trata da Relação Estadual de Medicamentos Essenciais do estado
do Rio de Janeiro (REME-RJ).

§1º - Sem prejuízo da garantia da dispensação dos medicamentos pa-
ra atendimento dos agravos característicos da Atenção Primária à
Saúde, considerando o perfil epidemiológico local, não é obrigatória a
disponibilização pelos Municípios de todos os medicamentos relacio-
nados nos Anexos I e IV da RENAME vigente no SUS.

§2º - Desde que contemplados nos Anexos I e IV da RENAME vi-
gente, os Municípios poderão definir outros medicamentos além da-
queles previstos no Elenco Mínimo Obrigatório de Medicamentos Es-
senciais do Componente Básico da Assistência Farmacêutica no Es-
tado do Rio de Janeiro e poderão ser custeados com recursos pre-
vistos no Art. 2º desta Deliberação.

§3º - Para os medicamentos que possuem mais de uma apresentação
farmacêutica, o município poderá optar por apenas uma delas, desde
que seja garantido o atendimento aos usuários.

§4º - Caso não haja aquisição de pelo menos uma das apresentações
de cada item que compõe o Elenco Mínimo Obrigatório de Medica-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste
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Assinado digitalmente em Segunda-feira, 17 de Março de 2025 às 00:55:52 -0300.
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mentos Essenciais do Componente Básico da Assistência Farmacêu-
tica no Estado do Rio de Janeiro, a Secretaria Municipal de Saúde
poderá justificar a não aquisição de tais itens, desde que embasada
em dados epidemiológicos ou por dificuldades técnicos-administrativas
durante os processos licitatórios.

§5º - Não poderão ser custeados com recursos previstos no Art. 2º
desta Deliberação, medicamentos e insumos não constantes dos Ane-
xos I e IV da RENAME vigente no SUS.

Art. 4º - As Secretarias Municipais de Saúde (SMS) poderão, anual-
mente, utilizar um percentual de até 15% (quinze por cento) da soma
dos valores dos recursos financeiros, definidos nos termos dos incisos
II, III do Art. 2º, para atividades destinadas à adequação de espaço
físico das farmácias do SUS nos Municípios, à aquisição de equipa-
mentos e mobiliário destinados ao suporte das ações de Assistência
Farmacêutica e à realização de atividades vinculadas à educação con-
tinuada voltada à qualificação dos recursos humanos da Assistência
Farmacêutica na Atenção Primária à Saúde, obedecida a Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964, e as leis orçamentárias vigentes, sendo ve-
dada a utilização dos recursos federais para esta finalidade.

Parágrafo Único - A aplicação dos recursos financeiros de que trata
o "caput" em outras atividades da Assistência Farmacêutica na Aten-
ção Primária à Saúde, diversas das previstas nesta Deliberação ficam
condicionadas à aprovação e pactuação na CIB.

Art. 5º - Cabe ao Ministério da Saúde o financiamento e a aquisição
da insulina humana NPH 100 UI/mL e da insulina humana regular 100
UI/mL, além da sua distribuição até a Central de Abastecimento Far-
macêutico Estadual.

Parágrafo Único - Compete à SES-RJ a distribuição da insulina hu-
mana NPH 100 UI/mL e da insulina humana regular 100 UI/mL aos
Municípios, conforme programação encaminhada pelas Coordenações
Municipais de Assistência Farmacêutica das respectivas SMS, confor-
me Portaria GM/MS nº 532, de 27 de abril de 2023.

Art. 6º - Cabe ao Ministério da Saúde o financiamento e a aquisição
dos medicamentos contraceptivos e insumos do Programa Saúde da
Mulher, constantes do Anexo I e IV da RENAME vigente, e conforme
a Portaria de Consolidação nº 2/2017, Anexo XXVIII, artigo 36 e 37, a
sua distribuição se dá nos seguintes termos:
I - entrega direta à capital e aos Municípios com população superior a
500.000 (quinhentos mil) habitantes; e
II - nas hipóteses que não se enquadrarem nos termos do inciso I do
"caput", entrega à SES-RJ para posterior distribuição aos demais Mu-
nicípios, conforme programação encaminhada pelas Coordenações
Municipais de Assistência Farmacêutica das respectivas SMS.

Art. 7º - Os quantitativos dos medicamentos e insumos do Programa
Saúde da Mulher, da insulina humana NPH 100 UI/mL e da insulina
humana regular 100 UI/mL de que tratam os Arts. 5º e 6º serão es-
tabelecidos conforme os parâmetros técnicos definidos pelo Ministério
da Saúde e a programação anual e as atualizações de demandas en-

caminhadas ao Ministério da Saúde pela SES-RJ com base de cál-
culo nas necessidades dos Municípios.

Art. 8º - A execução do Componente Básico da Assistência Farma-
cêutica no Estado do Rio de Janeiro é descentralizada, sendo res-
ponsabilidade dos Municípios a seleção, programação, aquisição, ar-
mazenamento, controle de estoque e prazos de validade, distribuição
e dispensação dos medicamentos e insumos do Componente Básico
da Assistência Farmacêutica, constantes dos Anexos I e IV da RE-
NAME vigente, conforme normas estabelecidas nesta Deliberação.

Art. 9º - Os Municípios disponibilizarão, de forma contínua, os me-
dicamentos do Componente Básico da Assistência Farmacêutica indi-
cados nos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) para
garantir as linhas de cuidado das doenças contempladas no Compo-
nente Especializado da Assistência Farmacêutica.

Parágrafo Único - A aquisição dos medicamentos do Componente
Básico da Assistência Farmacêutica que fazem parte do Grupo 3, in-
dicados pelos Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas como a
primeira linha de cuidado para o tratamento das doenças contempla-
das pelo Componente Especializado da Assistência Farmacêutica, são
de responsabilidade do município, devendo ser disponibilizados de
acordo com a demanda, conforme a Portaria de Consolidação nº 02,
de 28 dezembro de 2017 (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 3º,
III).

Art. 10 - Nos procedimentos de aquisição, as Secretarias de Saúde
seguirão a legislação pertinente às licitações públicas conforme legis-
lação vigente.

Art. 11 - As ações, os serviços e os recursos financeiros relacionados
à Assistência Farmacêutica (aquisição de medicamentos e/ou estrutu-
ração) deverão constar nos instrumentos de planejamento do SUS,
quais sejam Planos de Saúde, Programação Anual e Relatório Anual
de Gestão (RAG).

Art. 12 - O acompanhamento, o monitoramento e a avaliação da apli-
cação dos recursos financeiros previstos no Art. 2º dar-se-á por meio
do Relatório Anual de Gestão Municipal de Saúde, que deverá ser
elaborado em conformidade com a legislação vigente, onde deverá
estar especificada a execução de receita e despesa do Componente
Básico da Assistência Farmacêutica das fontes Federal, Estadual e
Municipal, podendo ainda ser utilizado o Sistema Hórus ou Plataforma
Websevice, conforme a Portaria Consolidação nº 01, de 28 dezembro
de 2017 (Origem: PRT MS/GM 938/2017).

Art. 13 - O Relatório Semestral de Gestão dos Recursos do Com-
ponente Básico da Assistência Farmacêutica, é o instrumento de mo-
nitoramento da execução dos recursos e disponibilização dos medi-
camentos considerados essênciais no atendimento dos agravos prio-
ritários na Atenção Primária à Saúde. O modelo do relatório (planilha
de Excel®) será disponibilizado pela Superintendência de Assistência
Farmacêutica e Insumos Estratégicos (SAFIE) a todas as Secretarias
Municipais, através da página eletrônica da SES-RJ.

§ 1º - O Relatório Semestral a que se refere esse “caput” deverá ser
encaminhado regularmente à SAFIE, até o dia 31 do mês de julho
(referente ao 1º semestre do ano em curso), até o dia 31 do mês de
janeiro (referente ao 2º semestre do ano anterior), em versão eletrô-
nica, em planilha de Excel®, junto à cópia digitalizada de ofício as-
sinado pelo Secretário Municipal de Saúde, para o e-mail (gestao.far-
m a c i a @ s a u d e . r j . g o v. b r ) .

§ 2º - As Secretarias Municipais manterão em arquivo os documentos
fiscais que comprovem a aplicação dos recursos financeiros tripartite
do Componente Básico da Assistência Farmacêutica pelo prazo es-
tabelecido na legislação em vigor.

Art. 14 - A transferência dos recursos financeiros do Estado poderá
ser suspensa, assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
na hipótese de não aplicação dos recursos financeiros pelas respec-
tivas Secretarias Municipais de Saúde dos valores definidos no Art.
2º, quando denunciada formalmente por um dos gestores de saúde,
quando constatada por meio de monitoramento e avaliação por au-
ditorias dos órgãos de controle interno e externo ou quando do não
envio do Relatório Semestral da Gestão dos Recursos do Componen-
te Básico da Assistência Farmacêutica no prazo estabelecido no § 1º
do artigo 13.

§ 1º - A suspensão das transferências dos recursos financeiros será
realizada mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias pela SES-RJ
ao gestor municipal de saúde e formalizado por meio de publicação
de ato normativo específico, devidamente fundamentado.

§ 2º - O repasse estadual dos recursos financeiros será restabelecido
tão logo seja comprovada a regularização da situação que motivou a
suspensão.

§ 3º - Caso não comprovada a regularização de que trata o § 2º, o
ente federativo beneficiário estará sujeito:

I - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados pelo
Fundo Estadual de Saúde para os respectivos fundos municipais de
saúde e não executados no âmbito do Componente Básico da Assis-
tência Farmacêutica, acrescidos da correção monetária prevista em
lei; e
II - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de
janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de outubro de 2012,
em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fun-
do Estadual de Saúde para os respectivos fundo municipais de saúde
e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado no âmbito do Componente Básico da Assistência Farmacêu-
tica.

Art. 15 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revoga a Resolução SES nº 3292 de 04 de abril de 2024, retroagindo
seus efeitos a contar de janeiro de 2025.

Rio de Janeiro, 14 de março de 2025

CLÁUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

ANEXO I

Valor de Repasse da Contrapartida Estadual do Componente Básico da Assistência Farmacêutica
aos Municípios do Estado do Rio de Janeiro

Município Valor das parcelas men-
sais (R$)

Valor anual repassado (R$)

Angra dos Reis R$ 43.304,31 R$ 519.651,75
Aperibé R$ 2.767,70 R$ 33.212,34

Araruama R$ 32.525,81 R$ 390.309,71
Areal R$ 2.966,86 R$ 35.602,28

Armação dos Búzios R$ 10.034,84 R$ 120.418,06
Arraial do Cabo R$ 7.772,32 R$ 93.267,86
Barra do Piraí R$ 23.298,15 R$ 279.577,83
Barra Mansa R$ 42.615,08 R$ 511.380,94
Belford Roxo R$ 121.174,32 R$ 1.454.091,87
Bom Jardim R$ 7.048,92 R$ 84.587,02

Bom Jesus do Itabapoana R$ 8.822,56 R$ 105.870,73
Cabo Frio R$ 55.725,38 R$ 668.704,61

Cachoeiras de Macacu R$ 14.283,20 R$ 171.398,43
Cambuci R$ 3.666,18 R$ 43.994,16

Campos dos Goytacazes R$ 121.287,95 R$ 1.455.455,40
Cantagalo R$ 4.863,66 R$ 58.363,90
Carapebus R$ 3.473,29 R$ 41.679,47

Cardoso Moreira R$ 3.250,30 R$ 39.003,58
Carmo R$ 4.313,83 R$ 51.765,98

Casimiro de Abreu R$ 11.565,93 R$ 138.791,10
Comendador Levy Gasparian R$ 2.192,53 R$ 26.310,41

Conceição de Macabu R$ 5.293,59 R$ 63.523,04
Cordeiro R$ 5.213,07 R$ 62.556,83

Duas Barras R$ 2.754,15 R$ 33.049,80
Duque de Caxias R$ 202.713,72 R$ 2.432.564,61

Engenheiro Paulo de Frontin R$ 3.070,70 R$ 36.848,42
Guapimirim R$ 13.112,02 R$ 157.344,20

Iguaba Grande R$ 7.003,27 R$ 84.039,20
Itaboraí R$ 56.253,64 R$ 675.043,67
Itaguaí R$ 29.307,62 R$ 351.691,41
Italva R$ 3.529,98 R$ 42.359,73

Itaocara R$ 5.748,85 R$ 68.986,19
Itaperuna R$ 25.344,45 R$ 304.133,41

Itatiaia R$ 7.752,76 R$ 93.033,08
Japeri R$ 24.152,49 R$ 289.829,89

Laje do Muriaé R$ 1.732,68 R$ 20.792,20
Macaé R$ 61.803,08 R$ 741.636,91
Macuco R$ 1.358,26 R$ 16.299,15
Magé R$ 57.221,86 R$ 686.662,27

Mangaratiba R$ 10.339,35 R$ 124.072,20
Maricá R$ 49.483,65 R$ 593.803,77

Mendes R$ 4.390,09 R$ 52.681,02
Mesquita R$ 41.921,02 R$ 503.052,27

Miguel Pereira R$ 6.667,65 R$ 80.011,82
Miracema R$ 6.742,65 R$ 80.911,81
Natividade R$ 3.781,06 R$ 45.372,74
Nilópolis R$ 36.815,81 R$ 441.789,74
Niterói R$ 120.838,71 R$ 1.450.064,49

Nova Friburgo R$ 47.643,03 R$ 571.716,39
Nova Iguaçu R$ 197.121,64 R$ 2.365.459,67
Paracambi R$ 11.104,61 R$ 133.255,35

Paraíba do Sul R$ 10.550,80 R$ 126.609,63
Paraty R$ 11.348,45 R$ 136.181,43

Paty do Alferes R$ 7.429,43 R$ 89.153,19
Petrópolis R$ 69.952,65 R$ 839.431,81
Pinheiral R$ 6.094,75 R$ 73.136,98

Piraí R$ 6.891,40 R$ 82.696,74
Porciúncula R$ 4.336,41 R$ 52.036,88
Porto Real R$ 5.110,23 R$ 61.322,73

Quatis R$ 3.431,90 R$ 41.182,82
Queimados R$ 35.247,85 R$ 422.974,23
Quissamã R$ 5.616,91 R$ 67.402,93
Resende R$ 32.511,01 R$ 390.132,12

Rio Bonito R$ 14.115,90 R$ 169.390,76
Rio Claro R$ 4.364,75 R$ 52.377,01

Rio das Flores R$ 2.245,96 R$ 26.951,54
Rio das Ostras R$ 39.253,16 R$ 471.037,91
Rio de Janeiro R$ 1.557.981,77 R$ 18.695.781,23

Santa Maria Madalena R$ 2.566,53 R$ 30.798,32
Santo Antônio de Pádua R$ 10.365,69 R$ 124.388,25

São Fidélis R$ 9.772,72 R$ 117.272,61
São Francisco de Itabapoana R$ 11.302,30 R$ 135.627,59

São Gonçalo R$ 224.933,29 R$ 2.699.199,44
São João da Barra R$ 9.173,73 R$ 110.084,73
São João de Meriti R$ 110.607,97 R$ 1.327.295,62
São José de Ubá R$ 1.773,39 R$ 21.280,70

São José do Vale do Rio Preto R$ 5.538,40 R$ 66.460,80
São Pedro da Aldeia R$ 26.093,94 R$ 313.127,29

São Sebastião do Alto R$ 2.027,35 R$ 24.328,20
Sapucaia R$ 4.447,02 R$ 53.364,29

Saquarema R$ 22.464,38 R$ 269.572,59
Seropédica R$ 20.216,16 R$ 242.593,96

Silva Jardim R$ 5.355,79 R$ 64.269,52
Sumidouro R$ 3.814,17 R$ 45.770,06

Ta n g u á R$ 7.797,41 R$ 93.568,86
Te r e s ó p o l i s R$ 41.418,35 R$ 497.020,23

Trajano de Moraes R$ 2.584,09 R$ 31.009,02
Três Rios R$ 19.651,79 R$ 235.821,46
Va l e n ç a R$ 17.078,74 R$ 204.944,88

Va r r e - S a i R$ 2.560,26 R$ 30.723,07
Va s s o u r a s R$ 8.522,31 R$ 102.267,76

Volta Redonda R$ 65.608,72 R$ 787.304,63
To t a l R$ 4.029.326,38 R$ 48.351.916,53

Id: 2633407

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

ATO DO SUBSECRETÁRIO

PORTARIA Nº 433 DE 11 DE MARÇO DE 2025

DESIGNA GESTOR E COMISSÃO DE FISCA-
LIZAÇÃO

O SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso
de suas atribuições e com fulcro no Decreto Estadual nº 48.817/23:

R E S O LV E :

Art.1º - Designar o servidor Weverson Santos da Silveira, ID.
5114891-9, como Gestor do Contrato nº 068/2024, que têm por objeto
Aquisição de Ativos de Rede, referente ao processo administrativo nº
SEI-080001/007010/2024.
§1º - Fica designado como Fiscal do respectivo contrato, o servidor
Paulo Anselmo Marques Padilha, ID. 5128002-7.
§2º - Ficam designados como Fiscais Substitutos, os servidores Ema-
nuela Rainho Fontes, ID. 51483904 e Yago Romão Pereira, ID.
5136540-5.
Art.2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
produzindo seus efeitos a contar de 11 de março de 2025 e revo-
gadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de Março de 2025.

LEONARDO FERREIRA
Subsecretário Executivo de Estado de Saúde

Id: 2633380
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